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j s Autoriza o Executivo
y . a prorrogar prazo de
j cedência.
j ' ;
1 MARIX MADALENA BQHLER

, Prefeita Municipal de Monlenegro.l
! Faço saber que a Câmara. Municipal aprokou e eu sanclorlo a segulnte11;, . .

j '
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Art 1u' - Fica o executxo Municipal autorizado a prorrogar, at* 31 de (
dezembro de 1998, o prazo de cedência de 18 (dezoito) servidores municipais para j
a Associaçâo Pré-cultura e Educaçzo Comunitéria do Montenegro - APCECM. j

!
o lArt

. 20 - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n 2600/89 e q
prorrogado, 1é, conforme Lels nth 2675/90, 2776/91 3 291 1/93, 297W94, 3049/95, (
31 30/96 e 3186/97. i

)
( C
. (
é Art. 30 - Revogadas as disposiçöeb em contrério, a presente Lei entra ;
' em viqor na data de sua publlcaçâo.1

l
1! w  GABINEA'E DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30

r ' de dezembro de 1.997.1 k- .j ,
) -! REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SC:

Dala Supra
'

j - * ,

MARIA ivl/xozxueeû'A BUHLER,I
@ -  Prefeita Munielpal.

JOSE th IL'A'G DA CRUZ.,
Secretérloe eral.
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‘ PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

‘LEl‘ N" 3.252 u DE 30 SE DEZEMBRO DE 1997.

‘ Autoriza 0 Executive
3 prorrogar praze de
cedéncia

MARIA MADALENA BUHLER? Prefeita Municia de Momenegro,
Faqo saber que a Cémara. Municipal aprovou e eu sane/Ono a segumte

LEi:

Art. 1'“ — Fica o Executwo Municipa! autorizado a prorrogar, até 31 de
dezembro de 1998, o prazo de cedéncia de 13 (dezoiio) servidores municipais para
a Associacéo Pré-Cultura e Educagéo Comunitéria de Montenegro A APCECM.

Art. 2° ~ 0 prazo. ora prorrogado, foi 'fixado na Lei'no 2600/89 e
prorrogado, jé, conforme LEIS n° 2675/90, 2.776/91! 2911/93. 2978/94, 3049/95,
3130/96 e 3186/97.

Art 3° - Revogadas as disposicées em contrario, a presente Lei entra
em vigor na data de sua publicagéo.

GAB‘NETE DA P‘REFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30
de dezembro de 1.9972

REG/STRESE E PUBLIQUE~SE:
Data Supra

MARIA MAUALEWA BUHLER;
Prefeita Municipal.

JOSE 5 arm DA CRUL,
Secretérlo—Geral.


